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ERRATA 

 
 
Errata quanto o Decreto n. 8226 de 08 de abril de 2026, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n° 061, de 08 de abril de 2026, haver constado 
com erro material - informado o nome incorreto de um membro. 

 
Onde se lê:  
 

"(...). 

Art. 1º. (...). 
 
§ 2º (...). 
 
I (...): 
 
b) Gisele Maxiamiano Fonseca, CPF n. 075.667.579-03. 
 
(...)”. 

 

Leia-se: 
 

"(...).  

Art. 1º. (...). 
 
§ 2º (...). 
 
I (...): 
 
b) Gisele Maximiano Fonseca, CPF n. 075.667.579-03. 
 
(...)”. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de abril de 2026. 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO N.º 8244/2026. 
De 16 de abril de 2026. 

 
 
 

Súmula: “Dispõe sobre a denominação do Centro 
Municipal de Educação Infantil, conforme 
especifica”. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 23.881/2026: 
 
 
 

DECRETA 
  
 
 
Art. 1°. O Centro Municipal de Educação Infantil -CMEI- localizado nesta cidade na 
Rua Guarapuava, n. 255, no Bairro Sol Nascente, contará com a seguinte 
denominação: CMEI Professora Sonia Maria Bueno de Mattos. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 16 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 
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DECRETO N.º 8245/2026. 
De 17 de abril de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Define a data para realização do 
evento constante da Lei Municipal n. 1.775 
de 08 de julho de 2024,  conforme 
especifica”. 

 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do Processo 
Administrativo Eletrônico n. 8.576/2026:  
 

 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º. Define as datas entre 23 a 27 de setembro de 2026, para realização do 
evento constante da Lei Municipal n. 1.775, de 08 de julho de 2024. 
  
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do evento correrão por conta das 
dotações consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo. 
 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

   Fazenda Rio Grande, 17 de abril de 2026 
 
 
 

 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 
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DECRETO Nº 8246/2026. 
De 17 de abril de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera, Comissionados do 
Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 28.010/2026: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado, do cargo de Diretor de Área - DA - da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, o servidor: Gustavo Guzik Calisario, sob nº 126.087.609-88, 
portador da cédula de identidade RG nº 13.846.414-8, a partir de 16 de abril de 
2026. 
 
Art. 2º. Fica exonerada, cargo de Diretora de Geral - DG - da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a servidora: Marjane Ribeiro da Silva, inscrita no CPF/MF 
sob o 035.886.449.62, portadora da cédula de identidade nº 8.637.641-5 SESP/PR, 
a partir de 16 de abril de 2026. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de abril de 2026. 
 
 

 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$77.848,21
(setenta  e  sete  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  vinte  e  um
centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 8247/2026

D E C R E T A:

DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  77.848,21(setenta  e  sete  mil,
oitocentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  vinte  e  um  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

15.005 - GESTÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01838.01018.12.99.00.00.2.749.3110 (SF) - Emenda Individual Parlamentar Aplic. Definida 43480004 - Saúde - Fonte 1.838 -

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASS. HOSP.
Superavit

R$37.769,34

Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência

10.302.41.2205.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01839.01018.12.99.00.00.2.749.3110 (SF) - Emenda Individual Parlamentar Aplic. Definida 43480004 - Saúde - Fonte 1.839 -

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASS HOSP
Superavit

R$40.078,87

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

01838.01018.12.99.00.00.2.749.3110 (SF) - Emenda Individual Parlamentar Aplic. Definida 43480004 - Saúde - Fonte
1.838 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASS.
HOSP. Superavit

R$37.769,34

01839.01018.12.99.00.00.2.749.3110 (SF) - Emenda Individual Parlamentar Aplic. Definida 43480004 - Saúde - Fonte
1.839 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASS
HOSP Superavit

R$40.078,87

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 17 de Abril de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de Abril
de 2026, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2026-2029,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$854.362,00(oitocentos  e  cinquenta  e  quatro  mil,  trezentos  e
sessenta e dois reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 8248/2026

D E C R E T A:

DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 854.362,00(oitocentos e cinquenta e
quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2014.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica - Fonte 104 R$30.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Educação

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2003.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$378.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Administração

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2003.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$35.000,00

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2141.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$307.000,00

Manutenção do Paço Municipal

36.001 - SM DE CULTURA

36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.46.2020.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00

Manutenção do Centro de Artes e Esporte Integrado

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

16.004 - MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.367.43.2066.33504300000000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica - Fonte 104 R$99.362,00

Subvenções Sociais - APAE

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2014.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica - Fonte 104 R$30.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Educação

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.126.40.2191.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$378.000,00

Manutenção das Atividades de Tecnologia e Informação

4.126.40.2191.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$35.000,00
4.126.40.2191.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$307.000,00

36.001 - SM DE CULTURA
36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.46.2020.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00

Manutenção do Centro de Artes e Esporte Integrado

16.004 - MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.367.43.2066.33504100000000 - CONTRIBUIÇÕES
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica - Fonte 104 R$99.362,00

Subvenções Sociais - APAE

Fazenda Rio Grande / PR, 17 de Abril de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de Abril
de 2026, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2026-2029,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.
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PORTARIA N.º 061/2026. 
De 17 de abril de 2026. 

 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva da função de Educação Especial e designa 
servidora pública municipal efetiva para função de 
Educação Especial, conforme especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 19.609/2026.  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do (a) 
Servidor (a) Matrícula Local de 

Lotação Função  Período  Designação  
a partir de: 

Destituição a 
partir de :  

 
Jucilea Rech 

Ribeiro  
 

335.701 

 
E.M 26 de 

Janeiro  
Educação 
Especial 

Tarde 
P.E  01/04/2026 

 
18/12/2026 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 17 de abril de 2026. 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

Nome do (a) Servidor (a) Matrícula Local de Lotação Função Período Destituição   a 
partir de: 

Lurdes Gonçalves dos 
Santos Ramos  349.845 

 
E.M 26 de Janeiro  

 
Educação 
Especial 

 
Tarde 

 
  

 
18/03/2026 
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DECRETO Nº 8250/2026. 
De 17 de abril de 2026. 

 
 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionados do 
Poder Executivo Municipal e Nomeia 
Comissionadas do Poder Executivo 
Municipal, conforme especifica”. 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 28.357/2026: 
 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente o servidor: Alan Wesley Cardoso de 
Oliveira, inscrito no CPF/MF sob o nº 083.909.609-74 portador da cédula de 
identidade nº 12.432.938-8 SESP/PR, a partir de 17 de abril 2026. 
 
Art. 2º. Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente o servidor: Thiago Antonio de Queiroz, 
inscrito no CPF/MF sob o n. 042.741.949-22, portador da cédula de identidade n. 
8.170.394-0 SESP/PR, a partir de 17 de abril de 2026. 
 
Art. 3. Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente o servidor: Alan Wesley Cardoso de 
Oliveira, inscrito no CPF/MF sob o nº 083.909.609-74 portador da cédula de 
identidade nº 12.432.938-8 SESP/PR, a partir de 17 de abril 2026. 
 
Parágrafo único: O servidor nomeado no caput, deste artigo, deverá: Coordenar e 
assessorar diretamente a autoridade nomeante nos assuntos relacionados à área de 
atuação; acompanhar, organizar e prestar suporte às demandas administrativas e 
operacionais da Secretaria, inclusive no que se refere à conservação de espaços 
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públicos; gerir, executar e auxiliar nas atividades de conservação e revitalização de 
parques, praças e demais logradouros públicos, incluindo atividades de pintura e 
ações correlatas; elaborar e apresentar relatórios das atividades desenvolvidas; 
executar outras atividades correlatas, conforme necessidade do serviço ou a critério 
da chefia imediata. 
 
Art. 4º. Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador 
IV da Secretaria Municipal de Meio Ambiente o servidor: Thiago Antônio de 
Queiroz, inscrito no CPF/MF sob o n. 042.741.949-22, portador da cédula de 
identidade n. 8.170.394-0 SESP/PR, a partir de 17 de abril de 2026. 
 
Parágrafo único: O servidor nomeado no caput deste artigo deverá: Coordenar e 
assessorar diretamente a autoridade nomeante nos assuntos relacionados à área de 
atuação; coordenar e organizar as atividades de recepção, atendimento ao público e 
gestão de protocolos físicos e eletrônicos, compreendendo o registro, triagem, 
encaminhamento e acompanhamento de demandas e requerimentos, inclusive 
oriundos de sistemas online e da Câmara Municipal de Vereadores; atender e 
registrar demandas recebidas por telefone, e-mail e demais canais oficiais; elaborar 
relatórios de controle de requerimentos e pendências; executar e auxiliar em 
atividades administrativas, incluindo a instrução e tramitação de processos e apoio 
aos setores da Secretaria; auxiliar no controle de prazos e na organização de rotinas 
internas; realizar fiscalização de contratos administrativos, quando designado; 
executar outras atividades correlatas, conforme necessidade do serviço ou a critério 
da chefia imediata. 
 
Art. 5º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a servidora: Vanessa Lima Gomes, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 043.114.849-09, portadora da cédula de identidade nº 
7545896-7, a partir de 17 de abril de 2026. 
 
Parágrafo único. A servidora designada no caput deste artigo, na condição de 
responsável titular pelas atividades administrativas do Cemitério Municipal, Central 
de Luto e Serviço Funerário Municipal, deverá executar, coordenar e assessorar as 
atividades administrativas relacionadas ao Cemitério Municipal e à Central de Luto, 
compreendendo o atendimento ao público em geral, às permissionárias do serviço 
funerário municipal e aos demais órgãos, entidades e setores envolvidos; realizar o 
controle, conferência e organização de documentos, planilhas, formulários e 
rodízios; emitir, conferir, assinar e autorizar guias e documentos funerários, inclusive 
guias de sepultamento, exumação e autorizações para liberação de óbitos, com a 
validação e formalização dos atos administrativos inerentes à rotina do serviço 
funerário municipal; auxiliar na promoção do registro, acompanhamento e verificação 
de prazos, datas e períodos relativos aos procedimentos funerários; auxiliar na 
organização e operacionalização do agendamento de sepultamentos, exumações e 
demais serviços correlatos; acompanhar e articular, em conjunto com os demais 
servidores, colaboradores e responsáveis designados, a gestão de insumos, 
equipamentos e serviços necessários ao adequado funcionamento do cemitério e 
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capela mortuária; auxiliar na elaboração de memorandos, ofícios, relatórios e demais 
documentos administrativos; bem como desempenhar outras atribuições inerentes à 
gestão administrativa do serviço funerário municipal, conforme determinação da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  
 
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
   Fazenda Rio Grande, 17 de abril de 2026. 

 
 
 

 
                                                  Luiz Sergio Claudino 
                                                 Prefeito em Exercício. 
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PORTARIA Nº 095/2026/SMA
DE 15 DE ABRIL DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE ,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025

em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º -  NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para ocupar o

cargo de PSICÓLOGO, Grupo Ocupacional Especialista, do Quadro Parte Permanente, regulamentado pelas Leis

Complementares nº 047/2011, 060/2013 e 092/2014, a partir de 15 de abril de 2026.

NOME CARGO LOTAÇÃO

SIDNEY ISSAO ITO PSICÓLOGO SMAS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 15 de abril de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
Psicólogo, do Município de Fazenda Rio 
Grande, conforme especifica”.

PORTARIA Nº 096/2026/SMA
DE 15 DE ABRIL DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE ,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025

em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º -  NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para ocupar o

cargo  de  MOTORISTA  CATEGORIA  “D”, Grupo  Ocupacional  Operacional,  do  Quadro  Parte  Permanente,

regulamentado pelas Leis Complementares nº 047/2011, 060/2013 e 092/2014, a partir de 15 de abril de 2026.

NOME CARGO LOTAÇÃO

PAULO ROBERTO MAREL MOTORISTA CATEGORIA “D” SMAS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 15 de abril de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
Motorista categoria “D”, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica”.

Secretaria Municipal de Administração
Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 

Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 097/2026 - SMA 

DE 16 DE ABRIL DE 2026

Súmula:  “Designa  servidores 

públicos municipais para 

acompanhamento  dos  bens 

patrimoniais  móveis  do  Poder 

Executivo do Município de Fazenda 

Rio  Grande/PR,  conforme 

especifica.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo  Decreto  nº  8025  de  31  de  outubro  de  2025  em  conformidade  com  o  processo 

administrativo n° 28.075/2026.

Considerando o  disposto  no art.  100  da Instrução Normativa  n°  002/2023 da Secretaria 

Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam designados os servidores abaixo relacionados como gestores responsáveis 

pelo acompanhamento dos bens patrimoniais móveis do Poder Executivo do Município de 

Fazenda Rio Grande/PR:

Secretaria Nome Matrícula

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Osvaldir José Miranda 359411

Secretaria Municipal de Cultura Kelly Steinhaus Cezar 350721

 Secretaria Municipal de Defesa 
Social e Mobilidade Urbana 

Guarda Municipal 

Claudio Moyses Araujo de Andrade 349245

 Secretaria Municipal de Defesa 
Social e Mobilidade Urbana 

Guarda Municipal 

Paulo Geraldo Alves 355181

Secretaria Municipal de Defesa 
Social e Mobilidade Urbana

Detran

Erica de França Ribeiro 363065

Secretaria Municipal de Defesa 
Social e Mobilidade Urbana

FazTrans 

Luiz Fernando Padilha Pacheco 365006

Secretaria Municipal de Defesa 
Social e Mobilidade Urbana

Banda Municipal -

Evaldo Ribeiro 351515

Secretaria Municipal de Administração
Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 

Fone: (41) 3627-8500

Secretaria Municipal de Educação Ana Maria da Silva Frazão 355447

Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude

Andrea Cristina Haas 338301

Secretaria Municipal de Finanças
Arrecadação

Katheryne da Cruz Szymanki 351221

Secretaria Municipal de Finanças Andreia Aparecida Branco Correia da 
Silva

351423

Secretaria Municipal de Governo Elizane Aparecida Maia 350285

Secretaria Municipal de Habitação Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira 357688

Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente

Gisele Ailiene Stresser de Faria 
Dobrowolski Santana

350981

Gabinete do Prefeito Zenilda Javorski da Silva 356444

Secretaria Municipal da Mulher Juliana de Lima Theodoro 350647

Secretaria Municipal de Obras 
Públicas

Isaque Teixeira de Ramos 364080

Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano

Eliane Freitag dos Santos 358325

Procuradoria Geral do Município Isabel Cristina M. A. Orejana 350631

Secretaria Municipal de Saúde Marcelo Alves de Oliveira 353547

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e 

Turismo

João Gilberto Solano 349396

Secretaria Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda

Elaine Aparecida de Lima 350134

Unidade de Controle Interno Gustavo Claudino Clemente 359438

Secretaria Municipal de 
Urbanismo

Vaneila Sena dos Reis 358320

Secretaria Municipal de 
Administração

Luciane Lenkot 360205

Secretaria Municipal de 
Administração

Rosimeri Rodolfo Depetris 351279

Secretaria Municipal de 
Comunicação Social

Alessandra de Melo Belini 363254

Art.  2º Fica  designada  a servidora  Evely  Rodrigues da Cruz,  matricula  n°  350158, para 

exercer a coordenação e o assessoramento dos trabalhos relativos aos acompanhamento 

patrimonial.

Art. 3º Ficam designados, como corresponsáveis, os chefes nomeados de cada Secretaria e 

dos respectivos equipamentos públicos, os quais atuarão de forma conjunta e solidária com 

os servidores designados nos artigos anteriores.

§1°  A corresponsabilidade ora atribuída não afasta o dever de observância ao princípio da 

segregação de funções, devendo cada chefe atuar dentro dos limites de sua competência 

legal e administrativa.

§2°  Compete  às  Chefias  demadar,  acompanhar,  supervisionar  e  garantir  a  adequada 

execução relacionadas ao patrimônio, adotando as providências necessárias à regularidade 

dos atos praticados.
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Secretaria Municipal de Administração
Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 

Fone: (41) 3627-8500

§3° Fica instituído que na falta do  Gestor de Patrimônio os  Diretores,  responderão pelo 

patrimônio específico de sua área de atuação ou secretaria de nomeação, assegurando que o 

controle patrimonial seja descentralizado e eficiente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Fazenda Rio Grande, 16 de abril de 2026.

Claudemir José de Andrade Evely Rodrigues da Cruz

Secretário Municipal De Administração Chefe da Divisão de Patrimônio Público

Decreto 8025/2025 Portaria 068/2025

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
 

PORTARIA Nº 098/2026/SMA 
De 17 de ABRIL de 2026 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025, em conformidade com a Lei Complementar 

nº 60 de 28 de fevereiro de 2013. 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 
26 da Lei Municipal nº 1709/2023, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                                                        Fazenda Rio Grande, 17 de abril de 2026. 
 

 
 
 

Claudemir José de Andrade 
 Secretário Municipal de Administração 

 Decreto 8025/2025 

 
 
 

Paula Roberta Pedriconi Bronkow 
Diretor de Área - SMA 

Decreto 7663/2025 
 

 
 

Mary Cristina Wozhiak Santiago 
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria nº n.068/2025 
 

 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
 

ANEXO I – PORTARIA 098/2026 – SMA 
 
 
 

MATRÍCULA SERVIDOR REQUERIMENTO CARGO 
 

PERIODO 
 

 
SECRETARIA 

357036 JESSICA CORREA 
LEAL DE SOUZA 44266 PROFESSORA 40H  

30/03/2026 
ATE 

01/04/2026 
(03 DIAS) 

SME 
 

355578 MARIA SOCORRO DA 
SILVA 44404 PROFESSORA 40H 

 
25/03/2026  

ATÉ  
23/04/2026 
(30 DIAS) 

 

SME 
 

357796 ROSEMARA STOCO 
BUBNIAKI 44386/ 44331 PROFESSORA 20H 

01/04/2026; 
06/04/2026 

ATÉ 
10/04/2026 
(06 DIAS) 

SME 
 

352423 ZILDA APARECIDA 
BUENO DOS SANTOS 44412 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

07/04/2026 
ATE 

07/05/2026 
(31 DIAS) 

SME 
 

350059 LEONICE QUEIROZ 
DOS SANTOS 44578/44580 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

23/03/2026 
ATE 

29/03//2026 
(07 DIAS) 

SME 
 

349944 
ANDREIA 

GONÇALVES DA 
SILVA 

44403 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

01/04/2026 
ATE 

16/04/2026 
(16 DIAS) 

SME 
 

 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA nº 020/2026-SMAS
De 17 de abril de 2026

Publica-se essa portaria para a retificação da portaria nº 001/2026-SMAS publicada no
Diário nº 066/2026 de 14 de abril de 2026, onde se lê:

SMAS- Portaria n° 001-2026

Leia-se : Portaria n° 020/2026

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. 

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de abril de 2026.

Marilda Barbosa Correia Garcia
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto nº 8242/2026

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA nº 020/2026-SMAS
De 17 de abril de 2026

SÚMULA: Dispõe  sobre  a  padronização  dos

fluxos  de  encaminhamento,  registro  de

revelação  espontânea  e  protocolos  de

documentação no âmbito do Núcleo Municipal

da  Infância  e  Adolescência  (NMIA)  do

Município de Fazenda Rio Grande/PR.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no

uso  de  suas  atribuições  legais,  e  considerando  a  necessidade  de  regulamentar  e

padronizar  os  procedimentos  técnicos  no  âmbito  do  Núcleo  Municipal  da  Infância  e

Adolescência (NMIA),

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  a  proteção  integral  de  crianças  e

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos

da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos técnicos realizados

pelo Núcleo Municipal da Infância e Adolescência (NMIA);

CONSIDERANDO a importância da atuação articulada e intersetorial da rede de proteção;

CONSIDERANDO a Resolução nº 022/2026-CMDCA, de 14 de abril de 2026, publicada

no Diário  Oficial  Eletrônico  nº  66/2026,  de  14/04/2026,  que aprova o  conteúdo desta

Portaria;

RESOLVE:

CAPÍTULO I – DO PROCEDIMENTO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

Art. 1º O procedimento de Escuta Especializada no NMIA será realizado por profissional

de nível superior, devidamente capacitado, independentemente da categoria profissional,

desde que vinculado ao serviço.

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 2º O profissional escutador deverá registrar de forma fidedigna, clara e precisa os

relatos da criança ou do adolescente, respeitando a metodologia de entrevista baseada

em perguntas abertas e não direcionadas. 

Art. 3º É vedada qualquer forma de indução, sugestão ou interferência que comprometa a

espontaneidade do relato, devendo ser assegurada a integridade e a confiabilidade das

informações.

Art.  4º O procedimento deverá observar os princípios da proteção integral,  da escuta

qualificada e da não revitimização.

CAPÍTULO II – DOS INSTRUMENTOS TÉCNICOS

Art. 5º O procedimento de Escuta Especializada gerará os seguintes documentos oficiais:

I  –  Relatório  de  Escuta  Especializada  (Rede  de  Proteção):  destinado  aos  órgãos  de

garantia  de  direitos,  incluindo  saúde,  assistência  social,  educação,  Conselho  Tutelar,

delegacias, Ministério Público e Poder Judiciário (Anexo I).

II  –  Relatório  Técnico  da  Escuta  Especializada  (Órgãos  Administrativos):  destinado  à

instrução  de  procedimentos  administrativos,  sindicâncias  e  processos  disciplinares

(Anexo II).

III  –  Informativo  de  Atendimento  (Pais  e  Responsáveis):  documento  com  caráter

informativo,  contendo  apenas  os  encaminhamentos  realizados,  sem  exposição  de

conteúdo sensível. Que está descrito na Normativa ____/2026.

IV  –  Registro  de  Atendimento  (Uso  Interno):  documento  restrito  ao  NMIA,  contendo

histórico, dados e registros técnicos (Anexo III).

V – Formulário de Referência e Contra Referência: Resumo do caso e descrição dos

encaminhamentos,  solicitações  e  recomendações  a  cada  órgão  da  rede  de  proteção

(Anexo VI).

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.  6º As solicitações de documentos deverão ser  formalizadas via  protocolo,  e-mail

institucional  ou  sistema  judicial,  acompanhadas  de  justificativa  e  documentação

pertinente.

CAPÍTULO III – DA REVELAÇÃO ESPONTÂNEA NA REDE

Art. 7º Considera-se revelação espontânea o relato voluntário da criança ou adolescente

acerca de situação de violência, realizado a qualquer profissional da rede.

Art. 8º O profissional deverá limitar-se ao acolhimento e escuta empática, sendo vedada a

realização de investigação ou aprofundamento do relato.

Art. 9° O registro da revelação deverá ser realizado em formulário próprio, de forma fiel e

objetiva (Anexo IV).

Art. 10° Após o registro, a criança ou adolescente deverá ser encaminhada ao NMIA,

mediante documentação adequada, incluindo ficha de notificação (Anexo V) e formulário

de referência (Anexo VI).

CAPÍTULO IV – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 11° Esta Portaria estabelece diretrizes para organização, padronização e qualificação

dos fluxos de atendimento no NMIA.

Art. 12° Todos os procedimentos deverão observar os princípios da proteção integral,

prioridade absoluta e não revitimização.

Art.  13° Os  documentos  produzidos  possuem  caráter  sigiloso,  sendo  vedada  sua

divulgação indevida.

Art. 14° O acesso às informações será restrito aos órgãos competentes e às finalidades

distintas de cada órgão.

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.  15° Os  casos  omissos  serão  analisados  pela  equipe  do  NMIA,  podendo  ser

encaminhados aos órgãos competentes quando necessário.

Art.  16° Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de abril de 2026.

Marilda Barbosa Correia Garcia
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto nº 8242/2026

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO I

MODELO – RELATÓRIO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

RELATO DE ESCUTA ESPECIALIZADA (REDE DE PROTEÇÃO)
DATA:  ___/___/2026
HORA:

IDENTIFICAÇÃO:
Nome:
Nome social:
Gênero: Data de Nasc.: Idade: 
Nome da Mãe: Tel:  
Nome do Pai: Tel:
Pessoa responsável para contato:    Vínculo: Tel:
Rua:  nº: Complemento:
Bairro:  Município: FAZENDA RIO GRANDE UF: PARANÁ
Ponto de Referência:
CRAS de Referência:
Unidade de Saúde de Referência: UBS
Escola onde estuda: Ano:  Turno:
Fez ficha SINAN: () SIM (  ) NÃO Notificou o Conselho Tutelar: () SIM (  )   NÃO

DESCRIÇÃO OBJETIVA DOS POSSÍVEIS FATOS:

Demanda encaminhada pelo(a)

PROCEDIMENTO DE ESCUTA (LIVRE RELATO)
ENTREVISTA COM RESPONSÁVEL

Em entrevista com o (a) responsável, após realizar orientações sobre o NMIA e procedimento de
escuta especializada, o (a) Senhor (a) … relata: “

Questionado (a) sobre a composição e rotina familiar, diz:

Indagado (a) sobre a escola, relata: “

Abordado (a) se gostaria de falar mais sobre o assunto, diz:

Interpelado (a) como havia ficado sabendo disso, disse:

Questionado (a) se algum mais sabe do fato relatado, afirma: “

Questionado (a) como está se sentindo, sobre isso, diz:

Após informações sobre o registro do procedimento e demais encaminhamentos encerramos.

NOME DO INFANTE-ANOS

Em  procedimento  infante/adolescente  apresentou-se  aparentemente  tranquilo,  comunicativo,
expressou-se com clareza e respondeu todas as perguntas que lhe foram endereçadas.

Após orientações sobre o NMIA e procedimento de escuta, a respeito da sua vinda disse: “

Questionado se gostaria de falar sobre o que aconteceu, começou a narrar os fatos: “

Questionado sobre a composição e rotina familiar, diz: “

Indagado sobre a escola, relata: “

Oriento o infante/  adolescente a respeito  das formas de violência,  sobre possuir  um adulto  de
referência para relatos de ocorrências, sobre isso disse: “

Abordado se gostaria de falar mais sobre o assunto, diz: “

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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Questionado se alguém mais sabe do fato relatado, afirma: “

Questionado como está se sentindo, diz: “

Após informações sobre o registro do procedimento e demais encaminhamentos encerramos.

 PROVIDÊNCIAS ADOTADAS:
Escuta Especializada;
Entrevista e orientações com responsável;
Relatório de Escuta Especializada.

OBSERVAÇÕES / RECOMENDAÇÕES / SOLICITAÇÕES:
• Encaminhamento ao CREAS;
• Notificação ao Conselho Tutelar;
• Informativo a DPC;
• Encaminhamento ao Ministério Público;
• Ciência para a Secretaria Municipal de Educação;
• Encaminhamento para Estratificação de Risco em Saúde Mental;
• Encaminhamento para o Núcleo da Mulher para Assessoria Jurídica;
• Encaminhamento Vigilância Epidemiológica;
• Ciência ao Colégio Estadual ...

Fazenda Rio Grande, ___de ____ de 2026.

Nome do Profissional
Matrícula

Escuta Especializada - NMIA

Nome do Profissional
Matrícula

Escuta Especializada - NMIA

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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ANEXO II

MODELO – RELATÓRIO TÉCNICO

RELATÓRIO TÉCNICO – ESCUTA ESPECIALIZADA
Data:  ___/ ____/2026
De: Núcleo Municipal da Infância e Adolescência (NMIA) 
Para: ………   em resposta ao processo ….../ 2026 
Nome:
Data de Nascimento:
Responsável legal: 
Data da Escuta:   
Local da Realização:  
Profissional Responsável: 

1. Finalidade do Documento;

Relatório técnico elaborado conforme a Lei nº 13.431/2017, com finalidade protetiva e de subsidiar a Rede 
de Proteção.

2. Contextualização;

3. Procedimento Realizado (Descrição Técnica);

4. Síntese 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Documento sigiloso, de uso exclusivo para proteção da criança/adolescente, sendo vedada sua divulgação 
indevida.

Fazenda Rio Grande,     de,            de 2026.

Nome do Profissional
Matrícula

Escuta Especializada - NMIA

Nome do Profissional
Matrícula

Escuta Especializada - NMIA

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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ANEXO III
MODELO – REGISTRO DE ATENDIMENTOS

Data:   /    /2026 Hora: 08H30 Responsável pela Escuta Especializada:
Caso Reincidente? 
Origem do Encaminhamento:

1.IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO:

Nome:
Nome social:
Gênero: Data de Nasc.: Idade: 
Nome da Mãe: Tel:  
Nome do Pai: Tel:
Pessoa responsável para contato:    Vínculo: Tel:
Rua:  nº: Complemento:
Bairro:  Município: FAZENDA RIO GRANDE UF: PARANÁ
Ponto de Referência:
CRAS de Referência:
Unidade de Saúde de Referência: UBS
Escola onde estuda: Ano:  Turno:
Fez ficha SINAN: () SIM (  ) NÃO Notificou o Conselho Tutelar: (X) SIM (  )   NÃO

2.DADOS EM ATENDIMENTO:

Orientação
Sexual:

Identidade de
Gênero:

Raça/cor/
etnia:

PCD/Transtorno
mental

Gest? Estado
Civil:

Nacionalidade Rede de
Ensino

3.VIOLAÇÕES DE DIREITOS:

SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA E/OU DIREITO VIOLADO/ OU SUSPEITA:
Durante procedimento de escuta especializada o infante relatou situações compatíveis com

(X) Não identificada violação de direitos.
Autor da Violação: Nome: Vínculo:

Bairro: Cidade:

4.   ENCAMINHAMENTOS:  

 Encaminhamento ao CRAS ou CREAS;
 Notificação ao Conselho Tutelar;
 Informativo a Delegacia de Polícia Civil;
 Encaminhamento ao Ministério Público;
 Ciência para Secretaria Municipal de Educação;
 Ciência para Colégio Estadual …
 Encaminhamento a Secretaria Estadual de Educação;
 Encaminhamento para Núcleo da Mulher para Assessoria Jurídica;
 Encaminhamento para Estratificação de Risco em Saúde Mental;
 Encaminhamento ao CADI;
 Encaminhamento ao Coletivo Inclusão;
 Encaminhamento Vigilância Epidemiológica.

5. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS:

Entrevista com pais/ responsáveis; 1 Discussão de caso (com quem?); NÃO

Escuta especializada; 1 Contato com a rede (quem?); NÃO

Orientações gerais com infante; 1 Contato telefônico com usuário; SIM

Orientações gerais com responsável; 1 Consulta nos cadastros antigos. SIM

SINAN

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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ANEXO IV
MODELO – FICHA DE REVELAÇÃO ESPONTÂNEA

FICHA REVELAÇÃO ESPONTÂNEA / RELATO DE SUSPEITA OU VIOLAÇÃO DE DIREITO

Data e hora: Órgão que realizou o atendimento:

Nome:

Data de Nascimento:                                           Idade: Sexo:

RELATO DA REVELAÇÃO ESPONTÂNEA OU SUSPEITA
 (descrever a forma mais fidedigna possível, preferencialmente com as palavras utilizadas pela

criança/adolescente)

Instituição:

Contato:

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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ANEXO V
MODELO – SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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ANEXO VI
MODELO – REFERÊNCIA E CONTRA REFERÊNCIA

FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA / CONTRA-REFERÊNCIA                   
Data:    /    /2026

De:

Para:

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO:
Nome:
Nome social:
Gênero: Data de Nasc.: Idade: 
Nome da Mãe: Tel:  
Nome do Pai: Tel:
Pessoa responsável para contato:    Vínculo: Tel:
Rua:  nº: Complemento:
Bairro:  Município: FAZENDA RIO GRANDE UF: PARANÁ
Ponto de Referência:
CRAS de Referência:
Unidade de Saúde de Referência: UBS
Escola onde estuda: Ano:  Turno:
Fez ficha SINAN: () SIM (  ) NÃO Notificou o Conselho Tutelar: (X) SIM (  )   NÃO

ORIGEM DO ENCAMINHAMENTO INICIAL

RELATO DO CASO / CONTEXTUALIZAÇÃO

PROVIDÊNCIAS / INTERVENÇÕES ADOTADAS PELA SUA INSTITUIÇÃO NESTE MOMENTO

SOLICITAÇÕES / RECOMENDAÇÕES / PRAZOS

ANEXOS

Fazenda Rio Grande,      de,              de 2026.

Assinatura

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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PORTARIA nº 021/2026-SMAS
De 17 de abril de 2026

Publica-se essa portaria para a retificação da portaria nº 002/2026-SMAS publicada no
Diário nº 066/2026 de 14 de abril de 2026, onde se lê:

SMAS- Portaria n° 002-2026

Leia-se : Portaria n° 021/2026

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. 

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de abril de 2026.

Marilda Barbosa Correia Garcia
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto nº 8242/2026

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR
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PORTARIA nº 021/2026-SMAS
De 17 de abril de 2026

SÚMULA: Dispõe  sobre  o  procedimento  de

solicitação  de  acesso  ao  registro  de  Escuta

Especializada no âmbito do Núcleo Municipal

da  Infância  e  Adolescência  no  município  de

Fazenda Rio Grande / PR.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no

uso  de  suas  atribuições  legais,  e  considerando  a  necessidade  de  regulamentar  e

padronizar o procedimento de solicitação de acesso ao registro de Escuta Especializada

no âmbito do Núcleo Municipal da Infância e Adolescência no município de Fazenda Rio

Grande / PR,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  a  proteção  integral  de  crianças  e

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/2017 e o Decreto nº 9.603/2018, que estabelecem o

sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de

violência e sobre o procedimento de Escuta Especializada;

CONSIDERANDO o princípio do melhor interesse da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO a natureza sigilosa da Escuta Especializada;

CONSIDERANDO a Resolução nº 023/2026-CMDCA, de 14 de abril de 2026, publicada

no Diário  Oficial  Eletrônico  nº  66/2026,  de  14/04/2026,  que aprova o conteúdo desta

Portaria;

RESOLVE:

Art.  1º Regulamentar  o  procedimento de solicitação de acesso ao registro  de Escuta

Especializada por pais ou responsáveis legais.

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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I - DA NATUREZA DO REGISTRO

Art. 2º A escuta especializada constitui procedimento técnico sigiloso, destinado à 

proteção da criança e do adolescente.

Art. 3º O conteúdo da escuta especializada:

I – NÃO possui caráter público;

II – NÃO será disponibilizado diretamente aos pais ou responsáveis;

III – somente poderá ser acessado por autoridades competentes.

II - DA SOLICITAÇÃO

Art. 4º Pais ou responsáveis poderão formalizar solicitação de acesso ao registro, 

mediante requerimento escrito.

Art. 5º O pedido deverá conter:

I – identificação do solicitante;

II – vínculo com a criança/adolescente;

III – justificativa da solicitação.

III - DA ANÁLISE

Art. 6º A solicitação será analisada pela equipe técnica do NMIA, considerando:

I – o melhor interesse da criança/adolescente;

II – o risco de revitimização;

III – a proteção do sigilo.

Art. 7º O acesso ao conteúdo não será autorizado diretamente ao solicitante, podendo:

I – ser encaminhado ao Poder Judiciário;

II – ser disponibilizado ao Ministério Público;

III – ser compartilhado com autoridade policial, quando cabível.

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 – Email: smas2021frg@gmail.com
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IV - DA RESPOSTA AO RESPONSÁVEL

Art. 8º O prazo para devolutiva será de até 05 (cinco) dias úteis, salvo situações 

excepcionais devidamente justificadas.

Art. 9º O solicitante receberá resposta formal, contendo:

I – confirmação do recebimento do pedido;

II – informação sobre a natureza sigilosa do documento;

III – orientação quanto aos meios legais de acesso.

V - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10º É vedada a entrega de cópia integral ou parcial da escuta especializada aos pais 

ou responsáveis.

Art. 11° Os casos omissos serão analisados pela equipe do NMIA, podendo ser 

encaminhados aos órgãos competentes quando necessário.

Art.  12° Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de abril de 2026.

Marilda Barbosa Correia Garcia
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto nº 8242/2026

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS
Rua Itália, nº 168 - Nações –  Fazenda Rio Grande – PR
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 PORTARIA nº 54/2026.
De 15 de abril de 2026.

SÚMULA: “Dispõe sobre a designação de Ges-

tor e mantém Fiscais de Contrato, referente ao

Processo Administrativo nº 23613/2025. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 7.649/2025, em conformida-

de com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, e no Decreto Municipal nº

7.483/2024, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 046/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 124/2025, em

08 de julho de 2025, que designou fiscais para acompanhamento da execução contratual; 

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora Rafaella Marchiorato, matrícula nº 364.254, para atuar como gestora

de contrato, referente ao Processo Administrativo nº 23613/2025.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 046/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinatura realizada pelo Betha Assinador

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Ciente: Rafaella Marchiorato, matrícula nº 364.254;

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 | Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: +55 (41) 3608-7651 | E-mail: saudefazenda@gmail.com

 
 

Av. das Araucárias, nº 142 – Eucaliptos – Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-071 
Fone: (41) 3608-7709 / e-mail: secrtrabalho@fazendariogrande.pr.gov.br 

PORTARIA N° 04/2026 
De 17 de Abril de 2026 

 
SÚMULA: “Estabelece normas sobre o 
comércio e prestação de serviços na 
Praça Brasil durante a Festa do 
Trabalhador - 2026 e dá outras 
providências, conforme específica”. 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e com base no Decreto Municipal n° 8114/2026. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – A Festa do Trabalhador de Fazenda Rio Grande realizar-se-á no dia 1º 

de maio de 2026, sob a organização da Secretaria Municipal de Trabalho, 

Emprego e Renda (SMTER). 

Art. 2º – Fica expressamente proibido, durante a realização do evento, o 

comércio de produtos de qualquer natureza ou a prestação de serviços na Praça 

Brasil que descumpram o Código de Posturas - Lei Complementar nº 270/2025 de 

15 de maio de 2025 e demais legislação pertinente ou que estejam sem a devida 

autorização prévia e escrita expedida pelos órgãos municipais competentes. 

Art. 3° – Os interessados em exercer comércio ambulante de qualquer item ou 

prestar serviço devem verificar a permissibilidade da atividade, bem como 

protocolar o pedido de autorização junto a Sala do Empreendedor até dia 29 de 

abril de 2026, que deliberará sobre o pleito. 

Parágrafo Único. Considera-se comércio ambulante a atividade temporária de 

venda a varejo de mercadorias, realizada em logradouros públicos, por 

profissional autônomo, sem vinculação com terceiros, pessoa física ou jurídica, 

em locais e horários previamente determinados pelo Município. 

 

 

 

 
 

Av. das Araucárias, nº 142 – Eucaliptos – Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-071 
Fone: (41) 3608-7709 / e-mail: secrtrabalho@fazendariogrande.pr.gov.br 

 

 

Art. 4º. Da licença concedida deverão constar os seguintes elementos essenciais, 

além de outros que forem estabelecidos: 

 

I - Número de inscrição; 

II - Residência do comerciante ou responsável; 

III - Nome, razão social ou denominação sob cuja responsabilidade funciona o 

comércio ambulante. 

§ 1º O vendedor ambulante não licenciado para o exercício ou período em que 

esteja exercendo a atividade, ficará sujeito a apreensão da mercadoria 

encontrada em seu poder. 

§ 2º A devolução das mercadorias apreendidas só será efetuada depois de ser 

concedida a licença ao respectivo vendedor ambulante e de paga, pelo mesmo, a 

multa a que estiver sujeito. 

 

Art. 5º. É proibido ao vendedor ambulante, sob pena de multa: 

 

I - O comércio de qualquer mercadoria ou objeto não mencionado na licença; 

II - Estacionar para comercializar nas vias públicas e outros logradouros, fora dos 

locais previamente determinados pelo Município; 

III - Impedir ou dificultar o trânsito nas vias públicas ou outros logradouros; 

IV - Transitar pelos passeios a pé ou com qualquer meio de transporte 

conduzindo cestos ou outros volumes grandes. 

V - Deixar de atender às prescrições de higiene e asseio para a atividade 

exercida; 

VI - Colocar à venda produtos impróprios para o consumo. 

Parágrafo único. No caso de inciso I, além da multa, caberá apreensão da 

mercadoria ou objeto. 

 

 

 
 

Av. das Araucárias, nº 142 – Eucaliptos – Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-071 
Fone: (41) 3608-7709 / e-mail: secrtrabalho@fazendariogrande.pr.gov.br 

Art. 6º – Os órgãos municipais competentes farão a fiscalização do comércio 

ambulante, de acordo com as normas estabelecidas no Código de Posturas - Lei 

Complementar nº 270/2025 de 15 de maio de 2025 e na legislação vigente. 

§ 1º - As mercadorias julgadas impróprias ao consumo pelo órgão municipal 

competente deverão ser retiradas imediatamente pelos proprietários, sob pena de 

incorrerem nas penalidades constantes no Código de Posturas do Município. 

§ 2º A venda ambulante em veículos motorizados, trailer ou food truck será 

autorizada somente em locais fixos definidos pelo Município e atender ao disposto 

em regulamentação específica. 

 

Art. 7º Para cumprimento desta Portaria e dos demais dispositivos previstos no 

Código de Posturas e na legislação vigente, os órgãos municipais competentes 

poderão requisitar força policial, quando se fizer necessário, na forma da lei. 

 

Art. 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 17 de Abril de 2026 

 

 
 

Renan Gabriel Wozniack 
Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renda 

Decreto: 8114/2026 

RENAN GABRIEL 
WOZNIACK:044
64110940

Assinado de forma digital 
por RENAN GABRIEL 
WOZNIACK:04464110940 
Dados: 2026.04.17 15:49:21 
-03'00'
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te | 
dec 

EL uos PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
Poor E atoa 

RSSRANDE | SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE PUBLICIDADE Nº 008/2026 

A Secretaria Municipal de Educação de Fazenda Rio Grande, por meio de seu 

Secretário Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ordenamento 

jurídico vigente, em especial nos termos da Lei Municipal nº 1.805/2024, que instítui o 

Programa Educação Infantil Conveniada (PEIC), TORNA PÚBLICO o presente edital, para 

conhecimento de todos os interessados: 

| - OBJETO 

Constitui objeto do presente edital a divulgação da relação cadastral das crianças 

com idade entre 0 (zero) e 4 (quatro) anos, regularmente inscritas no Cadastro Único da 

Central de Vagas do Município de Fazenda Rio Grande, que foram convocadas para 

participação no Programa Educação Infantil Conveniada — PEIC, conforme disposto no 

ANEXO deste instrumento. 

A listagem constante no referido ANEXO identifica, de forma expressa e 

individualizada: 

* O número de protocolo de inscrição dos responsáveis legais; 

* A classificação da criança no cadastro; 

* A condição de prioridade; 

* A modalidade escolar infantil; 

* O turno para o qual foi designada; e 

* A manifestação expressa quanto à adesão ao Programa, compondo, assim, as 

listas de adesão (aceitou) e de não adesão (recusou) ao PEIC. 

Il - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente edital encontra amparo na Lei Municipal nº 1.805/2024, nos princípios 

da publicidade, eficiência e impessoalidade que regem a Administração Pública, bem 

como nas demais normas pertinentes à educação infantil no âmbito municipal. 

É em a ao o 
ars PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

FAZENDA | UcçÃo 
" 

etc SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Il — DISPOSIÇÕES GERAIS 

A publicação dar-se-á por meio do órgão oficial de imprensa do Município e no site 

da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande e encontra-se disponível para consulta 

pública por meio do seguinte endereço eletrônico: 

https://sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/cadastrovagas/. 

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de Abril de 2026. 

À 
A W7| = 

| % ) 
| 

| É | 

EX 
Ednelsôn &ú irôz Sobral 

. % 

Secretário Municipal de Educação) 
Decreto 6277/2022 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 

Objeto: “Contratação de empresa para confecção e instalação de placas educativas”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso; 
Processo Administrativo: 30/2026; 
Protocolo: 73842/2025; 
Gestor e fiscais: Conforme Portaria n.º 67/2025 - SMMA; 
Data da Assinatura: 13/03/2026. 
 
Detentor: PINX MARKETING E COMUNICACAO VISUAL LTDA; 
CNPJ: 62.125.770/0001-18; 
Endereço: Rua Professora Ana Dias, Sala 1, nº. 285 Bairro Vila Paulista, Cubatão / SP, CEP 11510-130; 
Administrador (a): André Lima Antônio; 
Valor Total: R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais). 

 
Coordenação de Contratos 

  
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

Objeto: “Contratação de empresa para fornecimento parcelado de concreto usinado incluindo seu 
transporte, para diversas localidades do Município de Fazenda Rio Grande, conforme demandas da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, de acordo com as especificações contidas no Termo de Refe-
rência, anexo II do edital de Licitação Pregão nº 07/2026.” 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso; 
Processo Administrativo: 28/2026; 
Protocolo: 23111/2025; 
Gestor e fiscais: Conforme Portaria n.º 32/2025 - SMOP; 
Data da Assinatura: 01/04/2026.  
 
Detentor: CTG CONSTRUTORA LTDA; 
CNPJ: 28.390.929/0001-93; 
Endereço: Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais/PR, 
CEP: 83.025-323; 
Administrador (a): João Carlos Gomes; 
Valor Total: R$ 709.058,16 (setecentos e nove mil, cinquenta e oito reais e dezesseis centavos). 

 
Coordenação de Contratos - ADM 

  
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

R u a  T e n e n t e  S a n d r o  L u i z  K a m p a ,  N °  1 8 2  –  I g u a ç u  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  –  C E P :  8 3 8 3 3 - 0 9 0  –  F o n e :  ( 4 1 )  3 6 0 8 - 7 6 5 1 

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO Nº 135/2026 – ID 4727.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CNPJ: 95.422.986/0001-02;
CONTRATADO: APEX SAUDE INTELIGENTE E SERVICOS LTDA;
CNPJ: 29.276.398/0001-75;
OBJETO: ““Contratação de profissional médico, pessoa jurídica: APEX SAUDE INTELIGENTE E 
SERVIÇOS LTDA, devidamente credenciado pelo Chamamento Público no 03/2024, para Prestação de 
Serviços de Plantões Médicos a ser realizados na UPA 24 horas (Unidade de Pronto Atendimento). 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.”
GESTOR: Jenifer Amanda de Morais, nº 355.806;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marcela Schimalesky, nº 355.372;
FISCAL SUBSTITUTO: Marcela Schimalesky, nº 357.763;
PORTARIA: 109/2025 – SMS;
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 045/2026;
PROTOCOLO: 12973/2026;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 083/2026;
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021.

VALOR TOTAL: R$332.680,56 (trezentos e trinta e dois mil, seiscentos e oitenta reais e cinquenta e 
seis centavos).

DATA DA ASSINATURA: 10/04/2026.

A CONVOCADA tem o prazo de até 03 (três) dias para assinatura e entrega dos documentos previstos 

no edital, conforme lei 14.133 de 2021.

O descumprimento acarretará a desclassificação do CONTRATADO: APEX SAUDE INTELIGENTE E 

SERVICOS LTDA; bem como as sanções previstas no município.

Coordenação de Contratos SMS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

R u a  T e n e n t e  S a n d r o  L u i z  K a m p a ,  N °  1 8 2  –  I g u a ç u  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  –  C E P :  8 3 8 3 3 - 0 9 0  –  F o n e :  ( 4 1 )  3 6 0 8 - 7 6 5 1 

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO Nº 140/2026 – ID 4732.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CNPJ: 95.422.986/0001-02;
CONTRATADO: LIDIANE SENA DE MORAIS;
CNPJ: 04.716.651/0001-33;
OBJETO: “Aquisição de instrumental e equipamentos odontológicos através de saldo Emenda 
Parlamentar Federal n° 09240.360000/1220-01, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.”
GESTOR: Camila Kolosovski, nº 350.593;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Karine Thais Secchi, nº 352.448;
FISCAL SUBSTITUTO: Marcilene de Paula, nº 351.984;
PORTARIA: 99/2025 – SMS;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 085/2025;
PROTOCOLO: 58412/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 270/2025;
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021.

VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 14/04/2026.

A CONVOCADA tem o prazo de até 03 (três) dias para assinatura e entrega dos documentos previstos 

no edital, conforme lei 14.133 de 2021.

O descumprimento acarretará a desclassificação do CONTRATADO: LIDIANE SENA DE MORAIS; 

bem como as sanções previstas no município.

Coordenação de Contratos SMS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 156/2019 – ID 3332

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CNPJ: 95.422.986/0001-02;
CONTRATADA: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA;
CNPJ: 13.543.456/0001-40;
OBJETO:  “Dispensa  de  licitação  para  locação  de  imóvel  situado  a  rua  Manoel  Claudino 
Barbosa nº 1050 – Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU. Conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde”
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 070/2019;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 231/2019;

PROTOCOLO: 4165/2026;

PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência por 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 23/04/2026 à 22/04/2027.

VALOR TOTAL: O contrato passa a vigorar pelo valor de R$ 110.995,08 (cento e dez
mil novecentos e noventa e cinco reais e oito centavos) para o período correspondente.

DATA DA ASSINATURA: 14/04/2026.

 – Fica reajustado o valor do Contrato n°156/2019 e utilizando como indexador o INPC (índice 
nacional de preços ao consumidor) sendo que o último índice apurado disponível junto ao IBGE 
é relativo ao mês de março/2026 correspondendo ao percentual de 3,7688% (três vírgula sete 
mil seiscentos e oitenta e oito décimos de milésimos pontos percentuais).

Coordenação de Contratos SMS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 131/2026- ID 4723. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  ELISEU KOPP & CIA LTDA; 
CNPJ: 93.315.190/0001-17; 

OBJETO: “Aquisição do kit de escolinha de trânsito Móvel. Os materiais que compõe o kit 
devem atender às normas técnicas e legais vigentes, garantindo durabilidade, visibilidade e 
segurança, a fim de atender às necessidades da equipe de educação de trânsito do Órgão 
Municipal de Trânsito – FAZTRANS, frete incluso, nos termos, condições e exigências 
estabelecidas no termo de referência” 

GESTOR: Mateus Socol Machado, n° 363371; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Alexandra da Silva Oliveira, nº 352463; 
FISCAL SUPLENTE: Luiz Fernando Padilha Pacheco, nº 365006; 
PORTARIA: n.º 06/2026 e n.º 03/2026 – SMDSMU; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 43/2026; 
PROTOCOLO: 9893/2026; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 78/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021; 

VALOR TOTAL: R$ 12.769,00 (doze mil, setecentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 06/04/2026. 

Coordenação de Contratos ADM 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 05/2026 
Protocolo n.º 77856/2025 - Processo Administrativo n.º 85/2026 

Tipo: Maior Desconto Global 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução da obra 
“Praça Pau Brasil”, com infraestrutura recreativa e de lazer nos termos da 
tabela abaixo, consoantes condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 22/04/2026 
às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 
29/05/2026 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
 

José Daniel Fabrício 
Agente de Contratação 

 

JOSE DANIEL 
FABRICIO:05147340947

Assinado de forma digital por 
JOSE DANIEL 
FABRICIO:05147340947 
Dados: 2026.04.17 09:46:27 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 14/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de cotação, 
reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens 
rodoviárias nacionais. Com fornecimento de PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
nacionais (bilhetes), conforme solicitação das secretarias Municipais do Município 
de Fazenda rio Grande PR, e ADJUDICA o objeto em favor da empresa N A 
VIAGEM TURISMO E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.789.160/0001-93, para o item 01, com o valor total de R$ 49.988,00 (quarenta e 
nove mil e novecentos e oitenta e oito reais) e desconto de 100% sobre a taxa de 
agenciamento. 

 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão 
Eletrônico  nº  87/2025,  cujo  objeto  é  a  Aquisição  de  bens  permanentes  e 
acessórios  relacionados  a  áudio,  vídeos  e  fotografia,  para  melhoria  da 
infraestrutura  da Secretaria  Municipal  de Comunicação Social,  e  adjudica o 
objeto em favor das vencedoras: 35.452.608 

CINTIA GOMES MIRANDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.452.608/0001-
31, com o valor total de R$5.340,00 (cinco mil trezentos e quarenta reais); 

54.005.372 JEFFERSON GOMES MEIRINO JUNIOR, inscrita no CNPJ 
sob o nº  54.005.372/0001-30,  com o valor  total  de R$ 4.289,94 (quatro mil 
duzentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos); 

A  F  PRO  LICITACOES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
61.453.598/0001-69,  com  o  valor  total  de  R$28.643,98  (vinte  e  oito  mil 
seiscentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos); 

ALEXANDRE  MATHEUS  GONSALVES  NAVEGA  FREIRE 
49776578888, inscrita no CNPJ sob o nº 42.302.904/0001-11, com o valor total 
de R$2.576,95 (dois mil quinhentos e setenta e seis reais e noventa e cinco 
centavos); 

AUDIOVISAO ELETRO E CENTRAL DE PRODUTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº  400.489.661/0001-22,  com o valor  total  de R$1.269,24 (mil 
duzentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos); 

BR NUNES SERVICOS GOVERNAMENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 51.156.550/0001-35, com o valor total de R$ 1.133,37  (mil cento e 
trinta e três reais e trinta e sete centavos); 

CR3  COMERCIO  ELETRONICO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
27.669.022/0001-03, com o valor total de R$1.058,00 (mil e cinquenta e oito 
reais); 

ESTACAO  DA  MUSICA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
20.971.821/0001-82, com o valor total  de R$2.625,94 (dois mil  seiscentos e 
vinte e cinco reais e noventa e quatro centavos);

GORGEN  DISTRIBUIDORA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
48.192.048/0001-75, com o valor total de R$4.399,60 (quatro mil trezentos e 
noventa e nove reais e sessenta centavos); 

LUCAS RICARDO MANIERI DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 54.860.605/0001-81, com o valor total de R$ 3.748,00 (três mil setecentos 
e quarenta e oito reais );

MARTINS  SOM  E  ILUMINACAO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
51.458.417/0001-33, com o valor total de R$56.714,74 (cinquenta e seis mil 
setecentos e quatorze reais e setenta e quatro centavos);

TREER  TECNOLOGY  LTDA,  nscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
41.680.761/0001-19,  com o  valor  total  de  R$41.844,00  (quarenta  e  um mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais), 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

Os itens 14 e 24 resultaram fracassados/desertos. 

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de maio de 2025.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500  

PROTOCOLO N° 4179/2026 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 049/2026 

 
Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 c/c art. 72 da 
mesma lei. 
 
 
Objeto: Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento de taxas referentes a 
Associação dos Oficiais de Arbitragem de Futebol de Salão do Paraná (Assofutsal-PR). 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude – SMELJ FRG. 
 
PESSOA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITAGEM DE FUTEBOL DE 
SALÃO DO PARANÁ - ASSOFUTSAL. 
 
CNPJ: 79.197.448/0001-05 
 
 
VALOR: R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos e reais). 
  
 
 
Fazenda Rio Grande/PR, 14 de abril de 2026 
  
 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 

 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°069 de 17 de abril de 2026

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 21

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 13/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA SOCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2026 

PROTOCOLO GERAL Nº 13896/2026 

CONTRATANTE: UASG 989.983 

Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO: Fornecimento de material gráfico e acessórios complementares às 

atividades alusivas ao maio Amarelo. 

 O Processo administrativo está disponível na íntegra no portal de transparência da 

Prefeitura no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e no PNCP. 

Valor máximo da Contratação: R$ 8.714,47 (oito mil e setecentos e quatorze reais e 

quarenta e sete centavos). 

Data de Abertura: 27/04/2026 

Horário de Lances: das 08:00 até 14:00 (horário de Brasília)  

Exclusivo ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

As regras para participação desta Dispensa Eletrônica estão à disposição dos 

interessados no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e Abertura das Propostas no 

site: https://www.gov.br/compras/pt-br. Em caso de dúvidas, os interessados deverão 

entrar em contato pelos telefones (041) 3627-8575 e 3627-8541 ou pelo e-mail 

licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Maysa Wolff de Souza 
Agente de Contratação 

MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:00987614
983

Assinado de forma digital 
por MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:00987614983 
Dados: 2026.04.17 14:41:15 
-03'00'
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

  
Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071 

CNPJ 05.145.721/0001-03 – fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 010/2026 
De 15 de abril de 2026. 

 
 

 
Súmula: Concede férias ao Servidor Público 
do Quadro Próprio do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV. 
 

 
A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 

Grande - FAZPREV, no uso das suas atribuições legais conferidas através do Decreto Nº 
6496/2022, 
 
 

RESOLVE: 
 

 
         Art. 1º. – CONCEDER férias, conforme artigo nº 108 da Lei Municipal 168/2003 do 
Estatuto dos Servidores Municipais, referente ao período aquisitivo de 02/05/2025 a 
01/05/2026 ao servidor abaixo: 
 

Protocolo Matrícula Nome do Servidor Cargo Período de 
Férias Lotação 

125/2026 50000665 Tiago Fogaça 
Rodrigues Advogado 

04/05/2026 
a 

02/06/2026 
FAZPREV 

 
 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de abril de 2026 
 

 
 
 
 
 

         WILLIAN GASPAR            ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR EXECUTIVO – FAZPREV  DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022    DECRETO 6496/2022 
 

WILLIAN GASPAR:02867225930 
2026.04.16 09:29:41 -03'00'

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 029/2026-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 029/2026- CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste
Conselho, em Reunião extraordinária realizada no dia 15 de abril de 2025.

Resolve: 

Art.  1º- Aprovar  o  Edital  de  Chamamento  Público  001/2026  de  Organizações  da

Sociedade Civil para execução de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para

Crianças, Adolescentes e Adultos.

Art.  2°-  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogadas  as

disposições contrárias, em especial a resolução nº 028/2026-CMAS, publicada no DOE N°

068/2026 de 16 de abril de 2026.

 Fazenda Rio Grande, 17 de Abril de 2026.

Isabel Cristina Pelanda
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande/PR

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Itália 168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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